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Norma Nacional CNBC 03/2012

Uniformes, simbologias e identificação visual
do Bombeiro Civil

Norma  oferecida  gratuitamente  a  toda
sociedade  como  parâmetro  para  uniformes  e
identificação visual de Bombeiros Civis, em todas
as áreas e formas de exercício da profissão, seja no
setor público ou privado, voluntário ou remunerado
em municípios, empresas e comunidades.

Graças a esta Norma, oferecida a sociedade
com aceite voluntário, exceto onde seja exigida por
força de lei, se extinguem quaisquer conflitos por
semelhança de uniformes entre Bombeiros Civis e
militares integrantes de forças armadas em todas as
áreas e em qualquer região do Brasil, colaboramos
assim para a conscientização, entendimento, defesa
e desenvolvimento da profissão em todo Pais.

Esperamos  que  este  novo  padrão  nacional
seja adotado para as próximas trocas de uniformes.
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Outubro de 2013
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AMBIENTE NATURAL (Mata, Selva, Serrado...)
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Prefácio:

Esta norma é complementar a Resolução CNBC 01/2012  Código de Ética do Bombeiro Civil,
aprovado  em Assembleia  Geral  de  12  de  janeiro  de  2012,  3º  ano  da  Lei  do  Bombeiro  Civil,
publicado em Diário Oficial da União DOU Nº 13 de 18 de janeiro de 2012, página 185. 

Transcritos a seguir os itens 66 a 71:

“NORMA NACIONAL CNBC 01/2012, CÓDIGO DE ÉTICA DO BOMBEIRO CIVIL

Extensivo ao pessoal  de Segurança em Prevenção e Resposta a Emergências associado ou inscritos nos
registros do Conselho Nacional de Bombeiros Civis CNBC Brasil.
…
CAPÍTULO IV – PROIBIÇÕES 
…
PROIBIÇÕES/ No uso de uniforme

Art. 66 – Usar uniforme, breves e outras identificações de empresa, entidade ou organização a qual não seja
membro de fato ou não esteja autorizado ao uso em tal local, condição e ocasião.

Art 67 – Quando uniformizado(a), agir com descompostura ou praticar ações que desabonem a profissão ou
sejam contrários aos bons costumes

Art. 68 –Quando uniformizado(a) consumir bebida com álcool, fumar ou quaisquer outras práticas que sejam
nocivas a saúde ou possam comprometer a boa imagem da profissão.

Art 69 –Usar uniforme fora do local e período de trabalho ou em transito fora do trajeto de ida ou volta ao
local de trabalho, exceto em evento alheio ao ambiente de trabalho onde formalmente represente a profissão
ou sua opinião como profissional.

Art 70 –Impor pelo uso do uniforme ou por apresentação de identificação, que lhe seja oferecido serviço
gratuito de transporte, hospedagem, alimentação e outros, exceto em casos onde haja convênio firmado com
entidades que ofereçam tais benéficos ao profissional, observadas as condições destes convênios.

Art 71 – Se passar por integrante de força militar ou autoridade de poder público, exceto se este profissional
ocupe realmente cargo com função de poder público. 

Parágrafo  único  –  É  proibido  o  uso  de  “patentes”  militares  por  civis,  sendo  exceção  a  denominação
“comandante” que não é uma patente, mas uma função e se aplica unicamente a pessoa que comanda uma
base ou serviço de bombeiros em atendimento público, seja num Corpo de Bombeiros Municipal  ou de
Associação Voluntária ou similar, sendo recomendado o uso do termo “Chefe”, não se aplica comandante a
diretor de escola ou qualquer outra situação. 

Mesmo havendo a função “capitão” na aviação e náutica civil e no meio esportivo, o termo é proibido como
qualquer outro que exista “como patente” nas forças armadas.”

Final da transcrição dos itens 66 a 71 do Código de Ética do Bombeiro Civil.

 

O Código de Ética, obrigatório a toda pessoa ou instituição inscrita ou associada ao CNBC, está disponível
na integra para leitura ou download em cnbc.org.br, O termo “Chefe” recomendado outrora foi atualizado
para “Gestor”

Prazo para adequação a esta Norma Nacional CNBC:

Considerando  que  o  empregador  fornece  anualmente  uniforme  ao  trabalhador,  o  prazo  para
adequação a esta norma é de 12 (doze) meses, sendo recomendado a adoção o mais breve possível.
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Norma Nacional CNBC 03/2012 Uniformes, simbologias e

identificação visual do Bombeiro Civil

O uniforme de Bombeiros Civis com padrão nacional pelo CNBC é composto de:
1 - Proteção para cabeça
2 - Proteção para tronco e braços
3 - Proteção para as mãos
4 - Proteção para pernas
6 - Proteção para os pés.

1 - Proteção para cabeça:
Em três opções: Boné, Capacete ou chapéu tipo selva/praia.
O uso de boina é proibido, por não ser considerado um EPI e ser um símbolo consagrado de forças
armadas e tropas especiais ostensivas, não se justificando uso em uniformes de trabalhador Civil. 
Sendo claro que conforme a atividade o profissional deve usar proteção de cabeça específica que
atenda os requisitos de segurança e desempenho para tal atividade.

1.1 Boné 

Boné tipo gorro Norte-Americano (USA) com ajuste de aperto, isento de itens metálicos.
Confeccionados  no  mesmo  material  da  camisa,  em  tecido  Rip  Stop  de  uso  profissional,  que
proporcione  conforto,  alta  resistência,  leveza e  facilidade de  desempenho ao  trabalhador,  como
referência de tecido: Santista Techno Rip Stop, na cor vermelha, referência Santista vermelho 315 –
171654TP. Para uso geral em área urbana e locais de ambiente alterado pelo homem.
- Possuir etiqueta de produto com composição e instruções de lavagem, identificação da Confecção,
conforme CONMETRO resolução 2.

1.1.1 Identificação visual do boné
Inscrição a frente do boné da palavra “BOMBEIRO” ou “BOMBEIRA”
Na cor branca, seja pintado, bordado, emborrachado ou sistema transfer por powerfilme 
Usando fonte cheia tipo Arial bold, letras maiúsculas e tamanho de letras com altura de 2 (dois)cm.

1.2 Chapéu selva/praia, 

Chapéu tipo selva/mar modelo tradicional, com ajuste de aperto, isento de fecho ou itens metálico.
Confeccionados  no  mesmo  material  da  camisa,  em  tecido  Rip  Stop  de  uso  profissional,  que
proporcione  conforto,  alta  resistência,  leveza e  facilidade de  desempenho ao  trabalhador,  como
referência de tecido: Santista Techno Rip Stop, na cor vermelha, referência Santista vermelho 315 –
171654TP Para  uso  em ações  em área  de  mata  ou  prais,  ambientes  naturais  e  situações  com
iminência de longa exposição ao sol.
- Possuir etiqueta de produto com composição e instruções de lavagem, identificação da Confecção,
conforme CONMETRO resolução 2.

2.2.1 - Identificação visual do chapéu selva/mar, 
Inscrição a frente do chapéu selva/mar da palavra “BOMBEIRO” ou “BOMBEIRA”
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Na cor branca, seja pintado, bordado, emborrachado ou sistema transfer por powerfilme 
Usando fonte cheia tipo Arial bold, letras maiúsculas e tamanho de letras com altura de 2 (dois)cm.

1.3 Capacete

O capacete  deve  ser  compatível  com o  tipo  de  riscos  do
local, sendo recomendado para o dia a dia capacete do tipo
múltiplos usos para ações.
Indicado  pra  uso  em  todas  as  situações  em  área  urbana,
industrial ou ambiente natural.

Sendo claro que conforme a atividade o profissional  deve
usar  o  capacete  específico  ou  que  atenda os  requisitos  de
segurança e desempenho para tal atividade.

Características:
- Possuir CA junto ao Ministério do Trabalho e Emprego ou,
em exceção, certificação internacional compatível.
-  Fabricado  em  material  leve  e  resistente,  garantindo  ao
trabalhador segurança, conforto e fácil desempenho.
- Possuir  alta resistência a impacto ou abrasão, sistema de
absorção de impacto, ajustes de adaptação e fixação.
 
1.3.1 Identificação visual para o capacete:
A - Inscrição do termo “BOMBEIRO” ou “BOMBEIRA” nas laterais do capacete e o nome do
trabalhador na linha de baixo, em cor contrastante com o fundo, como escrita em branco para fundo
vermelho e escrita vermelha para fundo amarelo ou branco, usar fonte cheia do tipo Arial bold, em
letras maiúsculas, em tamanho com altura de 1,5 a 2cm.

B – Item de segurança: Elemento refletivo, aplicação de faixa ou adesivo refletivo ao redor na base
da borda ou ao centro, tipo moicano, sendo o elemento refletivo dispensado caso o próprio capacete
seja construído em material refletivo ou luminoso.

C -  Identificação hierárquica no capacete do trabalhador: Cor do capacete, recomendado o uso de:
- Vermelho para Bombeiro Civil Nível 1.
- Amarelo ou vermelho com faixa amarela em sua base para Bombeiro Civil Nível 2.
- Branco ou vermelho com faixa branca em sua base para Bombeiro Civil Nível 3.
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1.4 Proteção dos Olhos.

Junto ao uniforme o profissional deve sempre portar óculos de segurança para proteção compatível
aos riscos possível do local.
Para uso com boné ou chapéu selva/mar é recomendado óculos de proteção clássicos.
Para uso com capacete e em ambiente natural é recomendado óculos com proteção contraventos, e
poeiras do tipo aviador fixado por alça elástica.
O uso de lentes escuras é recomendado em ambiente onde o trabalhador fique exposto a incidência
direta de sol ou fonte intensa de luz.

Sendo claro que conforme a atividade o profissional deve usar óculos ou outra proteção específica
que atenda os requisitos de segurança e desempenho para tal atividade.

Requisitos para os óculos:
Leves e confortável, com proteção UV, tratamento antiembaçante, em material resistente a impacto.

1.4.1 Identificação visual para os óculos: não se aplica.

1.5 Proteção respiratória

Junto  ao  uniforme o profissional  deve  sempre  portar
pelo  menos  uma  máscara  descartável  do  tipo
Respirador PFF (Peça Facial  Filtrante)  de nível  2 ou
N95 que o proteja de riscos biológicos em aerossóis,
partículas finas, fumos, poeiras e névoas, até o limite
de proteção do equipamento.

É contraindicado o uso de máscaras respirador tipo PFF
com  válvula  ou  tipo  cirúrgica  pela  menor  proteção
oferecida.
Para equipes que possam ter contatos com cadáveres ou
outras fontes de vapores orgânicos, recomendado uso
da máscara PFF2 com elemento filtrante com manta de
carvão ativado.

Sendo  claro  que  conforme  a  atividade,  o  profissional  deve  usar  o  Equipamento  de  Proteção
Respiratória EPR ou o Equipamento de Proteção Respiratória Autônoma EPRA, específico que
atenda os requisitos de segurança e desempenho para tal atividade.

1.5.1 Identificação visual para mascara ou proteção respiratória: não se aplica.
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1.6 Proteção auditiva

Junto  ao  uniforme  o  profissional  deve  sempre  portar  pelo  menos  um
protetor auricular de inserção, tipo plug.

Sendo claro que conforme a atividade, o profissional deve usar a Proteção
Auditiva específica que atenda os requisitos de segurança e desempenho
para tal atividade.

1.6.1 Identificação visual para mascara ou proteção auditiva: não se aplica.

2 - Proteção do tronco e braços

Camiseta, Camisa polo, Camisa de mangas curtas e Camisa de mangas longas.

Características gerais para camiseta, camisa polo, camisa de mangas curtas de verão, camisa de
mangas longas de verão e camisa de mangas longas de inverno:
- Possuir etiqueta de produto com composição e instruções de lavagem, identificação da Confecção,
conforme CONMETRO resolução 2.
- Confeccionados em tecido que ofereça conforto e proteção ao trabalhador.

Sendo claro que conforme a atividade, sobre este uniforme padrão o trabalhador deve usar itens de
proteção específico, que atendam os requisitos de segurança e desempenho para tal atividade.

2.1 Camiseta:

A camiseta deve ser de manga curtas, na cor vermelha em tonalidade similar à cor da camisa, boné e
chapéu selva/praia,  em tecido que forneça condições de conforto e desempenho ao trabalhador,
recomendado tecidos  com algodão na  maioria  de sua composição,  com espessura  média  e  não
transparente.
Referência de tecido, camiseta 100% algodão penteado, fio 30, modelo Hering World T-Shirt
Usada por dentro da calça, podendo ser usada sem a camisa em situação de descanso, atividade de
instrução teórica e administrativas.

2.1.1 Identificação visual da camiseta: 

A - Na frente da camiseta:
Inscrição  a  frente  da  camisa  ao  meio  do  peito,  em três  linhas  sendo  na  primeira  o  nome  do
trabalhador, na segunda a profissão e abaixo seu número de inscrição no Conselho, exemplo:
 

“JOSÉ SILVA
BOMBEIRO

CNBC 123456”
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Inscrição  alinhada  ao  centro,  na  cor  branca,  seja  pintado,  bordado,  emborrachado  ou  sistema
transfer por powerfilme 
Usando fonte cheia do tipo Arial bold, em letras maiúsculas, em tamanho com altura de 1,5 a 2cm.

B - Nas costas da camiseta
 
Inscrição nas costas em duas linhas, na primeira linha a palavra “BOMBEIRO” ou “BOMBEIRA” e
na segunda linha o nome do trabalhador(a), exemplo:

“BOMBEIRA
ANA CLAUDIA”

Na cor branca, seja pintado, bordado, emborrachado ou sistema transfer por powerfilme 
Usando fonte cheia tipo Arial bold, em letras maiúsculas, em tamanho com altura de 4 a 5 cm para
primeira linha e 2 a 3 para segunda linha.

C - Nas mangas da camiseta: não se aplica identificação visual.
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2.2 Camisa polo:

Modelo básico tradicional, com gola e fechamento por botões.
A camisa polo deve ser na cor vermelha, mangas curtas, em tonalidade similar à cor do boné e
chapéu  selva/mar,  em tecido  que  forneça  condições  de  conforto  e  desempenho ao  trabalhador,
recomendamos tecidos com algodão na maioria de sua composição.
Usada por dentro da calça, sem a camisa em situação de descanso, para atividades de instrução
teórica e administrativas.

2.2.1 Identificação visual da camisa polo:

A- Na frente da camisa polo:
Inscrição com alinhamento centralizado, posicionado a frente da camisa polo ao lado esquerdo do
peito, em três linhas sendo na primeira o nome do profissional, na segunda a profissão e abaixo seu
número de inscrição no Conselho, exemplo:

“JOSÉ DA SILVA
BOMBEIRO CIVIL

CNBC 123456”

Inscrição na cor branca, seja pintado, bordado, emborrachado ou sistema transfer por powerfilme. 
Usando fonte cheia do tipo Arial bold, em letras maiúsculas, em tamanho com altura de 1,5 a 2cm.

B - Nas costas da camisa polo
Inscrição nas costas em duas linhas, na primeira linha a palavra “BOMBEIRO” ou “BOMBEIRA” e
na segunda linha o nome do profissional, exemplo:

“BOMBEIRA
ANA CLAUDIA”

Na cor branca, seja pintado, bordado, emborrachado ou sistema transfer por powerfilme 
Usando fonte cheia tipo Arial bold, em letras maiúsculas, em tamanho com altura de 4 a 5 cm para
primeira linha e 2 a 3 para segunda linha.

C - Nas mangas da camisa polo: Não se aplica identificação visual.

2.3 Camisa de mangas longas de verão.

Confeccionados em tecido na cor vermelha, referência Santista vermelho 315 - 171654TP
Em  tecido  que  proporcione  conforto,  alta  resistência,  leveza  e  facilidade  de  desempenho  ao
trabalhador.

Usada sobre a camiseta, pode ou não ser usado em situação de descanso, atividade de instrução
teórica e administrativas, de uso obrigatório em atividades operacionais e de instrução prática.

Usada por fora da calça, com comprimento próximo ao cavalo da calça, com mangas estendidas ou
dobradas até abaixo da faixa refletiva.
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2.3.1 Características e requisitos para Camisa de Bombeiro Civil padrão CNBC

a) Modelo tipo Operacional Norte-Americano com gola padrão tradicional.

b) Confeccionada em tecido Rip Stop para uso profissional, referência Santista Techno Rip Stop.

c) Dois bolsos frontais externos na altura do peito, do tipo saco sanfonado, com costura pinçando o
saco no lado interno central voltado para o fechamento da camisa, com tampa dupla fechados por
botões caseados, com tamanho de 13 cm da largura e 15 cm de altura, costurados com inclinação de
30º ao centro.

d) Uma única porta divisa (também conhecido como platina ou lapela) no bolso esquerdo do peito,
com 4 cm de largura (horizontal) partido e costurada na base do bolso com fechando por botão
protegido pela tampa do bolso.

e) Dois bolsos frontais externos abaixo da cintura, do tipo saco sanfonado, com costura pinçando o
saco no lado interno central voltado para o fechamento da camisa, com tampa dupla fechada por
botões caseados, com tamanho de 17 cm da largura e 20 cm de altura, costurados alinhados a barra.

f) Fechamento frontal da camisa através de botões caseados não metálicos em cor vermelho em
tonalidade similar a camisa, ocultos por aba de proteção.

g) Cordão interno para regulagem da cintura.

h) Mangas longas com proteção em reforço duplo nos cotovelos em corte quadrado com largura de
30 cm e altura de 20 a 30 cm costurados de forma que protejam os cotovelos em extensão ou flexão.

i)  Regulagem de aperto do punho através de botões caseados não metálicos em cor vermelha

j)  Nas costas devem haver vincos sanfonados próximos a lateral entre o tronco e os braços, para
maior liberdade de movimento do trabalhador.

k) Velcro para fixação de tarja de identificação visual conforme previsto a seguir.

l) Possuir dois botões de reservas fixados por costura na parte interna próximo a barra da camisa.

m)  Possuir  etiqueta  de  produto  com  composição  e  instruções  de  lavagem,  identificação  da
Confecção, conforme CONMETRO resolução 2.

2.3.1.1 Itens visuais de segurança na camisa:

Aplicação de faixas de tecido refletivo, na cor prata com 2,5 cm de largura:

a) na frente da camisa, duas faixas ao centro com altura de 18 a 20 cm, no sentido vertical, paralelo
ao nível dos bolsos do peito mas alinhadas e costuradas ao centro próximo aos botões e caseados.

b) nas mangas, no sentido horizontal, na lateral externa, sobre a costura do reforço do cotovelo com
30 cm de comprimento.

c)  nas  costas,  duas  fitas  de  30  cm  de  comprimento  cada,  no  sentido  horizontal,  cada  uma
diretamente abaixo e acima da tarja das costas.
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2.3.2 Identificação visual da camisa de mangas longas de verão:

Na frente da camisa:

2.3.2.1  Sobre os bolsos do peito:

A - Sobre o bolso direito do peito, tarjeta medindo 3,5 cm de altura por 13 cm de largura, no
mesmo tecido e cor da camisa, com a inscrição centralizada em uma linha do termo “BOMBEIRO”
ou “BOMBEIRA”, bordado com letras maiúsculas cheias tipo Arial bold, na cor branca em tamanho
com altura de 1,5cm, exemplo:

“BOMBEIRO”

B - Sobre o bolso esquerdo do peito, tarjeta medindo 3,5 cm de altura por 13 cm de largura, com
inscrição centralizada em duas linhas, com letras maiúsculas cheias tipo Arial bold, bordado na cor
branca em tamanho com altura de 1cm, na primeira linha com o nome do profissional e na segunda
linha com seu número no CNBC, exemplo:

“ANDERSON DIAS
CNBC 123456”

Nota: Não é obrigatório o tipo sanguíneo junto ao nome, em respeito a existência de opção religiosa
de não doação ou uso de sangue e derivados e ao fato da tipagem sanguínea ser rotina realiza em
poucos minutos em pronto socorros e serviços de saúde, não se justificando sua obrigatoriedade.

C – Bandeira do Brasil,  sobre o bolso esquerdo e acima da tarja de nome centralizado aplicar
bandeira do Brasil em tamanho padrão de 8 cm de largura por 5,5cm de altura.
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2.3.2.2 Da identificação hierárquica do trabalhador

2.3.2.3.1 Divisa de bolso (também conhecido como platina, galão ou divisas de ombro). 
Na frente da camisa, calçando a aba de divisa no bolso esquerdo do peito:
Luva tubular de platina com abertura acima e abaixo, confeccionada no mesmo tecido e cor da
calça, referência de tecido Santista Techno Rip Stop, referência de cor Santista Azul Negro A94 –
193712TP, em tamanho de 4 cm de largura por 9 cm de altura.

2.3.2.3.2 A identificação hierárquica do Bombeiro Civil, se dá conforme padrão internacional
por uso de divisa em luva no bolso esquerdo, com a seguinte classificação:

a) Para Bombeiro Civil - Nível 1, luva com uma listra horizontal.

b) Para Bombeiro Civil - Nível 2, luva de platina de bolso com duas listras horizontais.

c) Para Bombeiro Civil - Nível 3, luva de platina de bolso com três listras horizontais.

d) Para Bombeiro Civil Responsável Técnico por serviços ou Gestor de serviço de Bombeiros, em
entidade com inscrição regular nos registros do CNBC, luva de platina de bolso com 4 listras.

As listras devem ser bordadas na cor branca com largura em toda extensão da base da luva 4 cm, e
altura de 1 cm, com 1 cm de distância entre a base da luva e a primeira listra e 0,5cm de distância
entre cada listra seguinte.

2.3.2.3.4: Uso das divisas em boné, chapéu ou capacete.

As listras das divisas também podem ser usadas bordadas nas laterais do boné ou chapéu selva/mar,
neste caso o tamanho das listras segue as mesmas medidas da divisa de bolso. Não é necessário o
uso da listra no capacete por haver previsão de cores ou aplicação de faixas. 

2.3.2.3.3 – Condições e restrição
de uso das divisas:

O uso das divisas não é indiscriminado,
sendo  livre  e  incentivado  a  todo
profissional o uso das divisas conforme
sua inscrição nos registros do CNBC.

As  divisas  de  nível  2  e  3  são  em
conformidade  com  o  nível  previsto
descrito em seu cartão de inscrição nos
registros do CNBC;

A divisa com 4 listras é exclusiva para
trabalhador  inscrito  como  RTS
Responsável Técnico por Serviços.
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2.3.2.4 Na manga direita da camisa:

A – Simbolo internacional da profissão, na altura do ombro, fixado por velcro costurado de 6 a 10
cm abaixo da costura da manga no ombro em circulo com 9,5 cm de altura por 9 cm de largura.
O Símbolo da profissão é bordado sobre fundo branco em traço nas cores vermelho e azul, nas
mesmas tonalidades dos tecidos do uniforme, em circulo com 9,5 cm de altura por 9 cm de largura.

Nota: Arquivo em formato de vetor para Corel está disponível gratuitamente em cnbc.org.br

B - Faixa de tecido refletivo,  cor prata com 2,5 cm de largura por 12 cm de comprimento,  no
sentido horizontal, acima do cotovelo na lateral sobre a costura do reforço do cotovelo.

2.3.2.5 Na manga esquerda da camisa:

A – Identificação da entidade a qual o trabalhador esteja exercendo a profissão, na altura do ombro,
fixado por velcro costurado de 6 a 10 cm abaixo da costura da manga no ombro, em retângulo com
9 cm de largura por “até” 12 cm de altura. 
A identificação da entidade, seja empresa, associação, órgão ou outros, deve conter por extenso o
nome ou sigla da instituição e mais um elemento visual da instituição,  seja símbolo,  brasão ou
logotipo.

B - Faixa de tecido refletivo,  cor prata com 2,5 cm de largura por 12 cm de comprimento,  no
sentido horizontal, acima do cotovelo na lateral sobre a costura do reforço do cotovelo.

Notas: 
1 - O uso da identificação da entidade deve ser exclusivamente durante o trabalho a serviço desta
entidade, sendo permitido (mas não recomendado) no trajeto da moradia do trabalhador ao ambiente
de trabalho.
2 - É proibido exercer a profissão para uma instituição usando a identificação de outra instituição,
exceto em casos em que a identificação seja de instituição em sistema de contrato, convênio ou
terceirização para prestação destes serviços.
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2.3.2.6 Nas costas da Camisa,

A – Aplicação de velcro fêmea para aplicação de tarja de costas, com 30 cm de largura por 6 cm de
altura, costurado de 10 a 12 cm de distância da costura da gola da camisa, 
A tarja  de  costas  deve  ser  confeccionada  no  mesmo  tecido  e  cor  da  camisa,  com da  palavra
“BOMBEIRO” ou “BOMBEIRA” escrito na cor branca, seja pintado, bordado, emborrachado ou
sistema  transfer  por  powerfilme,  usando  fonte,  sem  serifas,  cheia  tipo  Arial  bold,  em  letras
maiúsculas, em tamanho com altura de 3 a 4 cm.

B – Aplicação de duas faixas de tecido refletivo, cor prata com 2,5 cm de largura por 30 cm de
comprimento, no sentido horizontal, sendo uma imediatamente acima e outra imediatamente abaixo
da tarja de costas.

2.3.4 – Camisa de verão de mangas curtas:

Idêntica a camisa de verão de mangas longas, porém com mangas curtas na altura da faixa refletiva.

2.3.5 - Camisa de mangas longas de inverno:

Idêntica a camisa de verão de mangas longas, porém confeccionada para acomodar forração térmica
interna que deve oferecer proteção compatível as temperaturas frias típicas da região, incluso capuz
com o mesmo forro térmico que deve ser fixado por botões caseados pelo lado externo da gola.
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Sequência de colocação da divisa de bolso:
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2.5 - Proteção para os braços

Cotoveleira, deve integrar o uniforme do trabalhador sempre que
houver  iminência  do  profissional  precisar  se  apoiar  com  os
cotovelos  ou  percorrer  locais  em que  haja  risco  de  impacto  ou
atritos severos como em espaços confinados área de escombros.
Requisitos:
- Garanta ao trabalhador proteção e conforto.
- Resistência a choques a abrasão com sistema de absorção de força
- Ajustes por elástico e velcro
- Ofereça leveza e facilidade de desempenho.

Identificação visual  das  cotoveleiras,  não  se  aplica  identificação
visual, recomendado cores neutras e discretas como preto ou cinza.

3 - Proteção das mãos

Luvas junto ao uniforme o profissional  sempre deve  portar  luvas  de segurança para proteção
compatível aos riscos possível do local, sendo obrigatório pelo menos:

A - 1(um) par de luvas descartáveis do tipo hospitalar de procedimento, feitas em látex, vinil, nítrica
ou outro material que garanta proteção quanto a riscos biológicos.

B - 1 (um) par de luvas de proteção das mãos e punhos contra ação de abrasivos e escoriantes, do
tipo vaqueta ou material que garanta proteção e permita desempenho do profissional.

C – Em substituição ao item B, 1 (um) par de luvas tipo esportivo 3/4 de dedo, com proteção contra
atrito, que ofereça ao trabalhador conforto e segurança, com ajuste de punho, sendo a mais indicada
para trabalhos em altura e manuseio de equipamentos que não exigem outro tipo de proteção.

Sendo claro que conforme a atividade, o profissional deve usar as luvas ou proteção para as mãos
específica, que atenda os requisitos de segurança e desempenho para tal atividade.

Identificação visual para as luvas, não se aplica.
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4 - Cinto:

Do tipo tático com ajustes e fecho rápido, que permita ser equipado com bolsas e acessórios.
Para uso nos passantes da calça quando o trabalhador estiver de camiseta ou camisa polo sem a
camisa.  Quando o trabalhador  estiver  usando a camisa o cinto deve ser usado sobre a  camisa,
características:
a) Cinto de 4 a 5cm de largura, com duas pontas, na cor preta em tonalidade semelhante,

b) confeccionado em materiais de alta resistência, isento de elementos metálicos

c) com regulagem por velcro e fecho rápido tipo tic-tac, isento de itens metalicos.

Pode ser usado com acessórios próprios para este tipo de cinto como bornal e porta objetos. 
Nunca deve ser usado para ancoragem em trabalhos em altura ou similar, para tais atividades devem
ser usados os equipamentos  e  acessórios próprios para a  atividade,  que ofereçam condições  de
segurança e desempenho ao trabalhador.
O uso de protetor de coluna adicional ao cinto é recomendado quando em uso com a camisa.
Notas:
A calça foi desenvolvida para dispensar o uso de cinto, graças a regulagem ela pode ser usada, na
maioria dos casos, sem uso de cinto de forma que o mesmo cinto possa ser usado nos passantes
largos da calça ou sobre a camisa.

Além do cinto previsto, o trabalhador pode usar um cinto com 3 cm de largura, na cor preta, com
ajustes por velcro e fecho rápido tipo tic-tac, isento de itens metálicos.
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4 - Requisitos e proibições quanto a identificação visual:

4.1 Disposições gerais sobre proteção de tronco para camiseta, camisa polo e camisa de mangas
longas curtas de verão, camisa de mangas longas de verão e de inverno:

4.1.1 Sendo claro que conforme a atividade, o profissional deve usar a proteção de tronco específica
que atenda os requisitos de segurança e desempenho para tal atividade.

4.1.2 Não é permitido o uso de quaisquer broches, botons e outros símbolos ou adornos de metal,
plástico ou outros materiais no uniforme de trabalho, exceto bordados, breves e patches em tecido
previstos nesta Norma ou em posterior Norma específica do CNBC.

4.1.3 Quanto ao uso de Bandeiras nos uniformes:

4.1.3.1 É proibido o uso da bandeira do Estado, exceto se o profissional exercer a profissão como
Bombeiro Civil concursado ou em forma de contrato a serviço pelo Estado, exercendo a profissão
como funcionário público estadual, ou público privado a serviço do estado.
Caso o trabalhador esteja a serviço de associação ou entidade estadual, deve usar a identificação da
entidade ao ombro esquerdo e não do estado, exceto nos casos previstos acima. 

4.1.3.2 Foi adotado o uso da Bandeira do Brasil, ao lado direito do peito, acima da tarja de nome.,
também para diferenciar dos uniformes militares que a usam no ombro.

4.1.3.3 O uso da bandeira do município fica limitado a profissional que seja funcionário público
municipal  exercendo  a  profissão  como  Bombeiro  Municipal,  ou  seja  integrante  de  equipe  de
bombeiros em empresa ou associação conveniada ao município para prestação de serviço público de
Bombeiros.

4.2 É proibido o uso de breves, manicacas e outros símbolos e bordados não previstos nesta norma,
ou em posterior Norma ou Resolução específica disciplinando e regulamentando seu uso.
O símbolo internacional da profissão e as inscrições a sua volta já contemplam todos os elementos
que identificam as competências do trabalhador que exerce a profissão de Bombeiro Civil.
É necessário para respeito e desenvolvimento da profissão que o trabalhador deixe de imitar padrões
de forças armadas e se conscientize do valor e importância da sua profissão civil.

4.3 Nas camisas foi abolido o uso de platina de ombro, também conhecidos como porta divisas e
passantes  de  fiel  ou  braçal,  essa  decisão  além de  ajudar  a  não  confundir  com militar  previu
segurança  ao  trabalhador  pois  estes  passantes  de  ombro  comumente  enroscavam em  alças  de
equipamentos.

4.4 Também abolido uso de acolchoados nos ombros, peito e costas por provocar, na maioria das
situações, desconforto térmico ao trabalhador comprometendo seu desempenho.
A proposta desta norma é um uniforme seguro, confortável e prático para que o trabalhador possa
equipar por sobre este uniforme os itens necessários as atividades que venha a desempenhar no
exercício da profissão.
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5 Proteção das pernas

5.1 - Calça

Modelo 6 bolsos tipo operacional combate, confeccionados em tecido que proporcione conforto,
alta  resistência,  leveza  e  facilidade  de  desempenho  ao  trabalhador,  como referência  de  tecido:
Santista  Techno  Rip  Stop,  na  cor  Azul  Negro,  referência  de  cor  Santista  Azul  Negro  A94  –
193712TP,
Devem ser confeccionados modelos para trabalhadores e trabalhadoras.

5.1.1 Características e requisitos para calça:

a - Confeccionada em Tecido Rip Stop Profissional, isenta de elementos metálicos.

b - Fechamento por botões caseados protegidos por aba.

c - Sistema de reguladores laterais para ajuste de cintura que possam dispensar uso de cinto.

d - Passadores de cinto duplos, sendo um de tamanho padrão para cintos de 3 cm de largura e outro
passador largo reforçado para passagem de cinto de 5 a 6 cm.

e -  Dois bolsos frontais internos do tipo faca, com forração no mesmo tecido do corte da calça, com
área útil mínima de 15x30 cm, 

f - Dois bolsos laterais externos do tipo saco sanfonados, com tampa dupla e fechamento por botões
caseados, com área mínima de 20x25 cm, sendo o sanfonado travado a frente do bolso. 

g - Dois bolsos traseiros internos, com forração no mesmo tecido da calça, com área útil mínima de
15x15 cm e com tampa dupla e fechamento por botões caseados

h - Reforço duplo nos joelhos que ofereça maior proteção ao trabalhador, costurado com sobra de
tecido que permita conforto e facilidade para flexão do joelho.

i – Reforço duplo no cavalo da calça que ofereça maior resistência e durabilidade.

j - Barra com fechamento e ajuste por cordão embutido.

k  -  Possuir  etiqueta  de  produto  com  composição  e  instruções  de  lavagem,  identificação  da
Confecção, conforme CONMETRO resolução 2

Sendo claro que conforme a atividade, sobre esta calça o profissional deve usar item de proteção
para as pernas específico, que atenda os requisitos de segurança e desempenho para tal atividade.

ATUALIZAÇÃO 01 – maio/2014: A calça pode ter  sistema de elástico em local do sistema de
fechos laterais previstos no item 5.1.1 letra C.

5.2 - Identificação visual para as calças:

Não se aplica identificação visual, 
Item de segurança: obrigatório uso de faixas de tecido refletivo, cor prata com 2,5 cm de largura por
20 cm de comprimento, no sentido horizontal na parte inferior das tampas dos bolsos laterias.
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5.4 - Joelheiras

Devem integrar o uniforme do trabalhador sempre que
houver  iminência  do  profissional  se  ajoelhar  ao  solo
frequentemente ou percorrer locais em que haja previsão
de  impacto  ou  atritos  ao  ou  aos  joelhos,  como  em
espaços confinados, ruínas ou áreas colapsada.

5.4.1 - Características e requisitos:
Fabricado  em  materiais  resistentes,  que  garanta  ao
trabalhador  segurança  e  ofereça  conforto,  leveza  e
facilidade de desempenho, com fechamento por clip ou
fivela de engate rápido e ajustes por velcro e elástico.
Construída em material resistente a impacto ou abrasão,
com sistema de absorção de forças, 

5.4.2 –  Identificação visual das joelheiras: Não se aplica, recomendado cor neutra como preto.

5.5 Perneiras

Perneiras devem integrar o uniforme do trabalhador sempre que transitar em local de mata ou área
colapsada, com exceção caso esteja usando bota de cano alto.
Devem garantir ao trabalhador segurança, conforto, leveza e desempenho, 

5.5.1 Características e requisitos para perneiras:
a) Confeccionada em couro, couro sintético ou outro material que resista a picadas de cobras e evite
ferimentos.
b) Em tamanho que proteja desde sobre o calçado até altura do joelho, de forma que nenhum espaço
entre o calçado e a perneira fique desprotegido.
c) Possuir ajustes e fechamento que assegurem que mantenha a posição de segurança

5.5.2 - Identificação visual das perneiras, não se aplica.

5.6 Roupas de baixo, recomendação:

Este item não é normativo e sim informativo com caráter de recomendação para conforto, segurança
e desempenho do trabalhador:

A – Para homens: Para prevenção de orquite traumática, recomendado uso de cueca tipo esportiva
como modelos boxer ou sunga, que mantenha bolsa escrotal testículos firmes mesmo em situação
de impacto moderado, preferencialmente em tecido com algodão na maioria de sua composição, em
cortes largos que ofereça conforto e resistência ao calor mesmo em uso por períodos prolongados.

B – Para mulheres: Para proteção das mamas preferir sutiãs de abas largas do tipo esportivo ou
top, que as mantenham firmes mesmo em situação de impacto moderado, para calcinhas preferir
modelo com cortes confortáveis tipo esportivo com costuras lisas em tecido com algodão na maioria
de sua composição.
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6 - Proteção dos pés.

Calçados, características e requisitos:

6.1 – Os calçados devem ser de segurança ao trabalhador, com cano alto tipo botina, coturno ou
bota cano alto tipo Bombeiro.
6.2 - Confeccionados em material de alta resistência, garantindo ao trabalhador segurança, conforto,
leveza e facilidade de desempenho de suas atividades.

6.3 - Possuir CA Certificado de Aprovação, junto ao MTE Ministério do Trabalho e Emprego.
6.4 - Caso possua biqueira e outros elementos de proteção, devem ser de material não metálico.

6.5 – Na cor preta, sendo aceito em exceção, outra cor neutra e discreta.
6.6  –  Possuir  solado  resistente  ao  calor  (300  graus  por  até  1  minuto  de  exposição)  e  ao
escorregamento testado em piso cerâmico.

Sendo claro que conforme a atividade, o profissional deve usar
calçado  de  proteção  para  os  pés  específico,  que  atenda  os
requisitos de segurança e desempenho para tal atividade.
Características gerais: 

6.2 – Botina/ calçado ocupacional tipo bota

Indicado  para  uso  geral  do  dia  a  dia,  sendo  necessário
complementação com perneira nas situações previstas.

6.3 - Coturno

Indicado para uso do dia a dia
em regiões de mata, floresta e
áreas  de  ambiente  natural  e
rural,  sendo  também  usado
em ambiente urbano.

6.4 - Bota cano alto

Indicado  para  uso  geral  em
áreas  urbanas  industriais  e
situações  frequentes  de
salvamento  e  resgate,  exceto
as  previstas  para  uso  de
coturno em ambiente natural,
dispensa  complementação
com  perneira  nas  situações
previstas.
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6.4.1 Características específicas da bota de bombeiros de cano alto:
a) - proteção reforçada sobre o dorso do pé e frontal da perna
b) - forração com material transpirante
c) - corte que evite estrangulamento da panturrilha na borda do cano da bota.

6.4 Identificação visual para calçados, não se aplica.

6.5 Meias

Tipo esportivo, com mais de 75% de algodão de fio penteado em sua composição, ou composição
que ofereça conforto e resistência ao calor e uso prolongado, espessura média a grossa do tipo
esportivo, atoalhada na sola, reforçada no calcanhar e ponta dos pés, com cano longo equivalente a
altura do calçado

6.5.1 - Identificação visual para meias: não se aplica.

7 - Apresentação pessoal

7.1 As disposições a seguir são complementares a Resolução CNBC 01/2012, CÓDIGO DE ÉTICA
DO BOMBEIRO(A) CIVIL, obrigatório a toda Pessoas e Entidade inscritas no CNBC, no Capítulo
IV – Proibições, das proibições no uso de uniforme, Artigos 66 a 71.

7.2 - A boa e adequada apresentação pessoal são premissas indispensáveis para a credibilidade e
valorização  do  próprio  profissional,  da  imagem da  instituição  para  qual  trabalhe  e  da  própria
profissão em si.

7.3 - É proibido o uso ou porte pessoal junto ao uniforme de qualquer tipo de faca ou similar, exceto
aos trabalhadores lotados em grupos de Bombeiros Florestais e em trabalho em ambiente natural.
Sendo permitido faca ou item similar apenas em conjunto de ferramenta de trabalho específico
dentro de mochilas ou caixas própria.

Uso de breves e insígnias nos uniformes

7.4 - É proibido o uso de quaisquer manicacas, tarjas e similares de ombro, postura necessária para
a  diferenciação  de  nós  de  todo  e  qualquer  serviço  militar,  vital  para  o  conhecimento,
reconhecimento e valorização da profissão e do trabalhador Bombeiro que a exerce frente a tida
sociedade.

7.4.1 - Haverá normatização posterior especifica para uso de breves bordados ao lado direito do
peito,  com base  em formação  acadêmica  e  curso  de  formação  e  desenvolvimento  profissional
específicos e reconhecidos, cujos títulos estarão no perfil do trabalhador na consulta pública aos
registros do Conselho e também inscrito no campo qualificações do cartão do inscrito.
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7.4.2 – Nota: menos é mais: 

O fato do trabalhador usar um uniforme mais “limpo” e isento do uso e abuso de breves diversos e
indiscriminados por vezes até redundantes ou impróprios, demonstra maturidade e bom senso do
trabalhador, não são os breves que dizem quem você é, mas sua competência e profissionalismo,
Nas pesquisas internacionais verificamos que no mundo os profissionais de emergência são mais
focados  no  seu  desempenho  e  desenvolvimento  do  que  na  ostentação  de  insígnias  e  breves,
adotamos a mesma postura.

8 - Quanto ao uso de adereços

Considerando a segurança e as condições de bom desempenho do trabalhador:

8.1 -  Ao início do plantão o uniforme sempre deve estar  limpo e passado e calçados limpos e
engraxados,  exceção  em casos  onde  o  trabalho  se  prolongue  por  dias  seguidos  em condições
especiais. 

8.2 - É vetado o uso de piercing, alargadores e ou assemelhados ou qualquer outro adereço metálico
ou não, que fique a mostra quando trajando o uniforme previsto nesta norma e possa dificultar o uso
de quaisquer equipamentos de face.

8.3 - É vetado, por segurança ao profissional, o uso durante o serviço de qualquer tipo de brincos,
anéis, alianças, pulseiras, correntes, colares ou outros adereços durante uso do uniforme previsto
nesta norma, exceção para uso discreto em atividade de instrução teórica ou administrativa.

8.4 - O uso de relógio de pulso é permitido apenas em modelo esportivo com pulseira não metálica
e que se rompa em caso de tração forçada não prendendo o braço do trabalhador.

8.5 -  É vedado tatuagens ou outros desenhos no corpo que fiquem a mostra durante o uso do
uniforme  previsto  nesta  norma  que  contenham  desenho,  representação,  símbolo  ou  inscrição
alusivos a:

a) ideologias terroristas ou extremistas contrárias às instituições democráticas 

b) que preguem a violência e a apologia a criminalidade;

c) discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem;

d) ideias ou atos libidinosos ou com sexualidade explicita; 

8.6 - É vetado o uso de unhas longas, sendo permitido esmaltes em cores discretas que não estejam
em extravagancia com as cores do uniforme, permitido desenhos nas unhas, vetado aplicação de
unhas postiças, pedras e adereços adesivos.

8.7 - Permitido maquiagem em tons discretos, seja parcial ou completa.

8.8 - O uso de bigode é permitido se aparado de forma que não comprometa a eficácia do uso de
equipamentos de proteção respiratória.

8.9 - O uso de barba é permitido apenas aos profissionais lotados em situação onde não seja previsto
o uso de proteção respiratória autônoma, como integrantes de grupos de Bombeiros florestais e
equipes de busca e salvamento em ambiente natural.

8.10 - Permitido uso de cabelos soltos quando curtos ou com comprimento acima da gola.

8.11 - O uso de cabelos longos é permitido desde que estejam presos em coque, rabo de cavalo ou
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em trança, durante todo o período em que o profissional estiver com o uniforme previsto nesta
Norma.

8.12 - Permitido o uso de tingimentos e coloração dos cabelos, bigode e barba, desde que em tons
naturais e discretos que não destoem em extravagancia com o uniforme.

8.13 - Permitido o uso de chaveiros, desde que acomodados de forma que não comprometam a
segura ou desempenho do trabalhador

9 – Itens complementares:

9.1 – Material de bolso:

Considerar como parte do uniforme, além dos itens já previstos na proteção de cabeça e mãos, o
material individual de bolso composto por:
a) - lanterna a LED, pequena tipo de bolso resistente a água.
b) - bloco de notas e caneta
c) - relógio modelo esportivo, discreto com iluminação e pulseira não metálica.
d) - apito de bolso em material não metálico 
e) - saquinho plástico para descarte de luvas de procedimento e outros
f) – Tesoura ponta romba, transportada protegida na bainha da bota de cano longo ou em estojo.

9.2  –  Outros  conjuntos,  itens  e  materiais  devem ser  considerados  para  equipes  em ambientes
naturais e outras situações específicas.

10 - Disposições e considerações gerais:

10.1 Há expectativa esta Norma seja adotada e implantada entre um a dois anos, voluntariamente ou
por força de lei, consagração ou exigências de mercado, sendo oferecido como referência para que
empregadores o adotem na próxima troca de anual de uniforme de seus trabalhadores.

10.2  Nas  características  das  roupas  nesta  norma,  não  foram  incluídos  elementos  de  proteção
especial como tecido retardante contra chama, proteção contra ácidos e outros. Foi conclusão do
relator  que  tal  segurança neste  traje  básico  não se faz necessário pois  em caso  do trabalhador
exercer  atividade  em situação destes  riscos  obrigatoriamente  usará  sobre  as  roupas  os  itens  de
segurança e proteção específicos como traje de combate a incêndio (capa e calça de aproximação)
ou de proteção química, com respectivo CA junto ao Ministério do Trabalho e Emprego.
Também houve a preocupação de exigir o CA de capacetes, óculos e calçados e itens a qual seja
aplicado previstos nesta norma.

10.3 Quanto as roupas houve preocupação que sua composição houvessem as melhores práticas
para conforto, desempenho, resistência e durabilidade, oferecendo ao trabalhador traje ocupacional
robusto e pronto para uso nas mais diversas situações do exercício da profissão, houve cuidado em
preservar o empregador de ônus desnecessários e oferecer a melhor relação custo-benefício.

10.4 - Necessário considerar roupagem especial para gestante em serviço, além do afastamento de
atividades que posam prejudicar sua gravidez.
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10.5 - Há tolerância quanto a utilização de outras cores e modelos de uniforme no caso de emprego
de trabalhador em equipe multidisciplinar com o mesmo uniforme a todos os diversos profissionais
mas com identificação da profissão do trabalhador, a exemplo uma equipe de resgate rodoviário
onde tripulando um mesmo veículo de emergência todos usem um mesmo macacão padrão do
serviço com a inscrição nas  costas  e  sobre o bolso da  profissão  do trabalhador  como Médico,
Bombeiro, Tec. Químico, Condutor.

10.6 - A mesma exceção vale para trabalhadores lotados em empresas ou instituições de atuação em
âmbito internacional que já possuem identidade visual própria consagrada no mercado e teriam
danos a imagem da instituição com a adequação a presente norma.

10.7 – Situações e questões não previstas nesta norma serão contempladas em parecer específico até
próxima revisão.

10.8  -  Para  profissionais  lotados  como  Salva  Vidas,  considerar  uso  de  uniformes  próprios  ao
serviço, considerando camiseta regada, shorts, sunga e maio, tocas e capacetes específicos.

10.9 – Sobre o uso do termo BOMBEIRO ou BOMBEIRA
É entendimento do relator que toda pessoa e trabalhador no Brasil naturalmente é “civil”,

assim o exercício natural  da profissão de Bombeiro também é civil,  da mesma forma em todo
mundo os serviços de Bombeiros são civis, assim o termo Bombeiro já indica um trabalhador civil.

O termo Bombeiro ou Bombeira, já é usado nos cartões de registro no CNBC desde 2011,
pois o trabalhador Bombeiro é civil por natureza, e exerce a profissão nos serviços públicos ou
privados em serviços públicos ou privados em Municipais,  Associações Voluntárias,  Industriais,
Comércios, Serviços e Comunidades, e todos são “civis” e são Bombeiros.

No caso de integrantes de forças armadas que exercem a profissão de Bombeiros, sejam
militares ou das polícias militares dos estados, estes já se identificam como Bombeiros Militar ou
Bombeiros da Polícia Militar de tal Estado, é ainda consagrado em âmbito nacional que eles usem a
bandeira do Estado onde são funcionários, item vetado nesta Norma para Bombeiros civis que usam
a Bandeira do Brasil no lado direito do peito, reafirmando nossa condição civil e diferenciação.

O próprio uniforme em cor e identificação, diferencia completamente o Bombeiro civil dos
membros de forças armadas, incluindo o número de inscrição no Conselho Nacional de Bombeiros
Civis abaixo do nome do trabalhador e o Simbolo da profissão civil no ombro direito, há ainda a
identificação da empresa, associação ou instituição ao qual estejamos exercendo a profissão, todos
estes elementos e a  ausência de breves, insígnias e qualquer outro elemento de uso comum militar
impedem qualquer tipo de confusão reafirmando nossa identidade. 

 A conscientização da sociedade brasileira, de que Bombeiro é naturalmente Civil, começa e
tem base e força com a adoção desta Norma Nacional, sendo vital para a defesa e desenvolvimento
da profissão, combatendo discriminação e preconceito entre Bombeiros civis e militares, por um
País muito mais seguro em prevenção e resposta a emergências.

FINAL DA NORMA

Dúvidas, criticas e sugestões: favor enviar por e-mail para:   normas@cnbc.org.br
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Anexo 1: 

Documento CNBC 1307-030 
Tipo: Resolução,  Origem: Presidência
Redator: Ivan Campos de Carvalho
Data: 10/10/2013

Resolução CNBC 01/1013, aprova a revisão e publicação da Norma Nacional
CNBC 03/2012 Uniformes, simbologias e identificação visual do Bombeiro Civil

Em resposta aos anseios de Bombeiros Civis, trabalhadores remunerados e voluntários em todas as
áreas e formas de exercício da profissão, as solicitações de Empresas, Associações e Sindicato.

Considerando que a Lei Federal 12.664 de 5 de julho de 2012 deixa claro que entidades privadas não
devem usar uniformes, distintivos, insígnias e emblemas que possam confundir o trabalhador com pessoa de
Forças  Armadas  e  órgãos  de  segurança  pública  federal,  estadual  ou  municipal,  o  uniforme  adotado em
qualquer região do País não deve ser confundido com os citados acima em qualquer outra região do Pais.

Considerando a necessidade de proibir praticas irregulares no uso de uniforme, perniciosas a imagem
da pessoa e da profissão, devemos promover um conceito acertado ao tema.

Considerando que o exercício da profissão de Bombeiro Civil, se dá por regulamentação federal e
dispositivos  nacionais  sendo  garantido  pela  Constituição  Federal  seu  livre  exercício  em todo  território
nacional, havendo necessidade de norma nacional emitida por entidade de representação da classe, o CNBC
como tal, tem o dever de oferecer parâmetro que possa ser adotada em todo País.

Considerando  a  necessidade  de  identificação  visual  para  que  o  profissional  seja  conhecido  e
reconhecido como tal em todo Brasil em uniforme do Bombeiro Civil não conflite com nenhum em uso por
força pública prevista na lei Federal 12.664 de 5 de junho de 2012.

Considerando que  a  profissão  de  Bombeiro  Civil  é  considerada  um patrimônio  da  humanidade
estando o profissional presente em praticamente todo mundo, onde a predominância das cores tradicionais de
seu uniforme e da profissão são o vermelho (fogo) e o azul (água).

Considerando que com a adoção de padrão internacional de uniforme, durante os grandes eventos
internacionais,  turistas  de  todo  mundo  em  situação  de  necessidade  terão  facilidade  em  reconhecer  o
Bombeiro Civil, facilidade reforçada pela adoção do símbolo internacional da profissão.

Considerando  que  os  elementos  de  identificação  visual  previstos  no  uniforme  garantem rápida
identificação do profissional e da entidade a qual esteja prestando serviço, facilitando fiscalização e agilidade
em avaliação de equipe em campo e tomada de decisões durante gerenciamento de  emergências, o uniforme
proposto oferece melhores condições de trabalho.

Considerando que no desenvolvimento desta norma houve amplas discussões, pesquisas e estudos
em todo Brasil avaliando ainda os padrões internacionais sobre uniformes de entidades civis e militares,
houve confecção e testes com protótipos e experimentação por mais de 1 ano em Caruaru PE do teste piloto
nacional, somando mais de 18 meses de trabalho exaustivo neste trabalho.

Aprovo em Resolução o texto revisado e a imediata disponibilização gratuita e divulgação da Norma
Nacional  CNBC 03/2012 Uniformes,  simbologias  e  identificação visual  do Bombeiro Civil,  oferecida a
categoria e a toda sociedade, em especial aos contratantes, como parâmetro para adoção imediata ou durante
as próximas trocas de uniforme, em favor da defesa e desenvolvimento da profissão em todo Brasil.

Ivan Campos de Carvalho
Presidente CNBC
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Anexo 2: 

Transcrição do Diário Oficial da União, Nº 122, Seção 3, Página 122, de 26 de julho de 2012:

“
Conselho Nacional de Bombeiros Civis 
Extrato de Ata de Assembleia Geral, realizada em 07 de maio de 2012:
…
5) Aprovadas para publicação as Resoluções: CNBC 02/2012 Norma Brasileira de Formação, Qualificação e
Aperfeiçoamento de Bombeiro Civil,  CNBC 03/2012 Norma Brasileira para Uniformes, simbologias e
identificação visual do Bombeiro Civil, CNBC 04/2012 Piso base salarial nacional ao trabalho remunerado
efetivo ou eventual do Bombeiro Civil. CNBC 05/2012 Inscrição e Registro de Bombeiros Civis e/ou Salva
Vidas e de Entidades de formação e prestação destes serviços. CNBC 06/2012 Norma Brasileira para
Bombeiros Civis em Estádios, Shows e Eventos. 
Textos em cnbc.org.br 
”

Nota: o termo “Norma Brasileira” publicado na ocasião foi substituído por “Norma Nacional”.
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